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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


PROJETO DE LEI N° 011/2025, de 03 de fevereiro de 2025.
Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial até 01 (um) Professor – Pedagogia, e dá outras providências.

             
Art. 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em Caráter Emergencial 01(um) Professor - Pedagogia, pelo período de 06 (seis ) meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período.

        
    
Art. 2º) As despesas decorrentes da presente Lei, serão atendidas pelas dotações próprias do orçamento vigente.

            
 Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO/RS, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2025.

Luciano André Ongaratto
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores(as) Vereadores(as):

  
 
Estamos encaminhando à Essa Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº011/2025, que vem solicitar autorização para contratar em caráter temporário mais um Professor – Pedagogia.


Esta solicitação se prende ao fato da mudança de planejamento quanto à manutenção e permanência das atividades da Escola Sete de Setembro, situada na Linha Pilão Alto, no ano de 2025, demandando na necessidade de mais profissionais para atenderem a demanda.


Esperando, termos justificado a presente solicitação, aproveitamos a oportunidade para reiterar-lhes nossas considerações.


 
Atenciosamente

LUCIANO ANDRÉ ONGARATTO

Prefeito Municipal 

